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Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 
público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 22 de 
novembro de 2023, quarta-feira, as 18h00, no Auditório do Fórum 
da Cidadania – localizado na Av. Nove de Julho, 185 - Centro, neste 
município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 
Urbano, para exposição e discussão do Projeto de aprovação de um 
Loteamento Residencial, localizado no bairro do Tanque, Rua do 
Kaykan s/n – Rem. da Gleba 24, conforme processo administrativo 
da prefeitura nº 43947/2021. Essa audiência pública será promovida 
pela Ouvidoria Geral do Município, que por este edital de convocação 
e no uso das atribuições previstas no Decreto nº 5.525 de 11 de abril 
de 2008, indica e nomeia ad hoc 03 (três) membros representantes do 
Poder Público Municipal para compor a mesa diretiva dos trabalhos: 
Presidente – Daniel Carreiro de Teves – Secretário de Mobilidade 
e Planejamento Urbano; Secretário - Engenheiro Nivaldo José 
Mathias; Assistente – PROCURADOR MUNICIPAL. A Audiência 
Pública tem por objetivo dar oportunidade aos empreendedores 
de apresentar seu projeto, demonstrar o Estudo Prévio de Impacto 
de Vizinhança - EPIVIZ, recolher subsídios para o processo de 
tomada de decisões do Poder Executivo, objetivando proporcionar 
aos cidadãos a oportunidade de encaminhar seus pleitos, sugestões 
e opiniões; identificar de forma mais ampla, os aspectos relevantes 
à matéria e dar publicidade a um assunto de interesse público. A 
participação na audiência é aberta a todo e qualquer cidadão, bem 
como a associações, conselhos e todas as classes representativas da 
população. Os critérios usados nesta audiência pública obedecerão 
ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e seus respectivos parágrafos, 
assim como suas alterações estabelecidas pelo Decreto 8.258/2017. 
Para obtenção da documentação do presente projeto, deverá ser 
registrado um pedido através do endereço  https://atibaia.1doc.com.
br/atendimento, no item  e-SIC. Para maiores informações sobre a 
realização da Audiência os interessados poderão entrar em contato 
pelos meios de comunicação ou se dirigir à Ouvidoria Geral do 
Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – Prédio FACILITA, de 
2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 20 de outubro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e o 
público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 01 
de dezembro de 2023, sexta-feira, as 18h00, no Auditório do Cine 
Itá Cultural – Rua Visconde do Rio Branco, 51 - Centro, neste 
município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 

Urbano, para exposição e discussão do Projeto de aprovação de um 
Loteamento Residencial, localizado no bairro do Mato Dentro, 
Estrada Estadual Arão Sahm – Matriculas 130.390 e 130391, 
conforme processo administrativo da prefeitura nº 28.211/2020. 
Essa audiência pública será promovida pela Ouvidoria Geral do 
Município, que por este edital de convocação e no uso das atribuições 
previstas no Decreto nº 5.525 de 11 de abril de 2008, indica e 
nomeia ad hoc 03 (três) membros representantes do Poder Público 
Municipal para compor a mesa diretiva dos trabalhos: Presidente – 
Daniel Carreiro de Teves – Secretário de Mobilidade e Planejamento 
Urbano; Secretário - Engenheiro Nivaldo José Mathias; Assistente – 
PROCURADOR MUNICIPAL. A Audiência Pública tem por objetivo 
dar oportunidade aos empreendedores de apresentar seu projeto, 
demonstrar o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIVIZ, 
recolher subsídios para o processo de tomada de decisões do Poder 
Executivo, objetivando proporcionar aos cidadãos a oportunidade de 
encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões; identificar de forma 
mais ampla, os aspectos relevantes à matéria e dar publicidade a um 
assunto de interesse público. A participação na audiência é aberta a 
todo e qualquer cidadão, bem como a associações, conselhos e todas 
as classes representativas da população. Os critérios usados nesta 
audiência pública obedecerão ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e 
seus respectivos parágrafos, assim como suas alterações estabelecidas 
pelo Decreto 8.258/2017. Para obtenção da documentação do presente 
projeto, deverá ser registrado um pedido através do endereço https://
atibaia.1doc.com.br/atendimento, no item  e-SIC. Para maiores 
informações sobre a realização da Audiência os interessados 
poderão entrar em contato pelos meios de comunicação ou se dirigir 
à Ouvidoria Geral do Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – 
Prédio FACILITA, de 2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 20 de outubro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, CONVOCA os interessados e 
o público em geral para a Audiência Pública a ser realizada no dia 
04 de dezembro de 2023, segunda-feira, as 18h00, no Auditório do 
Cine Itá Cultural – Rua Visconde do Rio Branco, 51 - Centro, neste 
município, a pedido da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 
Urbano, para exposição e discussão do Projeto de APROVAÇÃO 
DE UM PRÉDIO DE APARTAMENTOS, localizado na Avenida 
Dona Gertrudes, 153 e 181 - Alvinópolis  – Matricula 44.191 – , 
conforme processo administrativo da prefeitura nº 21.213/2020. 
Essa audiência pública será promovida pela Ouvidoria Geral do 
Município, que por este edital de convocação e no uso das atribuições 
previstas no Decreto nº 5.525 de 11 de abril de 2008, indica e nomeia 
ad hoc 03 (três) membros representantes do Poder Público Municipal 
para compor a mesa diretiva dos trabalhos: Presidente – Daniel 
Carreiro de Teves – Secretário de Mobilidade e Planejamento Urbano; 
Secretário - Engenheiro Clayton Gomes Cavalcante; Assistente – 
PROCURADOR MUNICIPAL. A Audiência Pública tem por objetivo 
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Atos do Poder Executivo
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dar oportunidade aos empreendedores de apresentar seu projeto, 
demonstrar o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EPIVIZ, 
recolher subsídios para o processo de tomada de decisões do Poder 
Executivo, objetivando proporcionar aos cidadãos a oportunidade de 
encaminhar seus pleitos, sugestões e opiniões; identificar de forma 
mais ampla, os aspectos relevantes à matéria e dar publicidade a 
um assunto de interesse público. A participação na audiência será 
presencial no Auditório do Cine Itá Cultural – Rua Visconde do Rio 
Branco, 51 - Centro, neste município. A participação na audiência é 
aberta a todo e qualquer cidadão, bem como a associações, conselhos e 
todas as classes representativas da população. Os critérios usados nesta 
audiência pública obedecerão ao artigo 7º do Decreto 5.525/2008 e 
seus respectivos parágrafos, assim como suas alterações estabelecidas 
pelo Decreto 8.258/2017. Para obtenção da documentação do presente 
projeto, deverá ser registrado um pedido através do endereço  https://
atibaia.1doc.com.br/atendimento, no item  e-SIC. Para maiores 
informações sobre a realização da Audiência os interessados 
poderão entrar em contato pelos meios de comunicação ou se dirigir 
à Ouvidoria Geral do Município, na Rua Castro Fafe, 295 – Centro – 
Prédio FACILITA, de 2ª à 6ª das 10h00 às 16h00 horas .

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, FÓRUM DA 
CIDADANIA, aos 31 de outubro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Marcos Henrique de Melo
OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

Compras, Licitações e Contratos

DECISÃO DE RECURSO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 45.265/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 198/2023 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para produção, manutenção, montagem, fornecimento 
temporário de adornos luzentes disponíveis ao público por um 
período de 45 dias, de 22/11/2023 a 06/01/2024, compreendendo 
colocação, posterior retirada e conservação técnica, durante o período 
de permanência e transporte. DECISÃO DE RECURSO. Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, e em 
especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos 
termos do Art. 164 da Lei Federal 14.133/2021, CONHEÇO o recurso 
apresentado pela empresa ON EVENTOS LTDA, tendo em vista 
sua tempestividade, para no mérito seja NEGAR-LHE provimento, 
mantendo inalterada a decisão de inabilitação da recorrente no 
presente certame. A Secretaria de Administração para continuidade 
dos atos administrativos Publique-se na forma da lei. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, aos 31 dias do mês de outubro de 2023. Bruno 
Perrota Leal - Secretário de Turismo.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 01 de Outubro de 2.023.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 45.265/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 198/2023 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para produção, manutenção, montagem, fornecimento 
temporário de adornos luzentes disponíveis ao público por um período 
de 45 dias, de 22/11/2023 a 06/01/2024, compreendendo colocação, 
posterior retirada e conservação técnica, durante o período de 
permanência e transporte. HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e em especial a 
manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos termos do 
Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO o PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 198/2023, referente ao objeto em epígrafe, com os 
respectivos valores unitários, entre parênteses, ofertados pela empresa 
adjudicatária conforme descrito abaixo: ESTELAR ILUMINAÇÃO 
LTDA., para o lote 01, pelo valor total ofertado de R$ 990.000,00 
(Novecentos e noventa e nove mil reais) Ao Departamento de Compras 
e Licitações para registro da homologação, publicação, lavratura do 
Contrato, registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-
se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 31 dias do 
mês de outubro de 2023. Bruno Perrota Leal - Secretário de Turismo.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 46.341/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 215/2023 OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de quadro verde quadriculado, destinados ao uso 
dos alunos e professores das unidades escolares da rede municipal 
de ensino, com entregas parceladas por um período de 12 (doze) 
meses HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e em especial a manifestação do 
Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei 
Federal 14.133/2021, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
215/2023, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores 
unitários, entre parênteses, ofertados pela empresa adjudicatária 
conforme descrito abaixo: LOUSAS BRASIL COMERCIO DE 
QUADROS E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI, para os itens 01 
(R$ 899,00), 02 (R$ 899,00), 03 (R$ 529,00), 04 (R$ 499,00), 05 
(R$ 505,00), 06 (R$ 629,00), 07 (R$ 699,00), 08 (R$ 799,00) e 09 
(R$ 999,00); Ao Departamento de Compras e Licitações para registro 
da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, 
registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 31 dias do mês de outubro 
de 2023. Eliane Doratiotto Endsfeldz - Secretária de Educação.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 47.531/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 217/2023 OBJETO: Registro de Preços 
para eventual aquisição de material farmacológico destinado ao 
cumprimento de determinação judicial com indicação de marca, lista 
02_2023, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) 
meses. HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e em especial a manifestação do 
Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos termos do Art. 71 da Lei 
Federal 14.133/2021, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 217/2023, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos 
valores unitários, entre parênteses, ofertados pela empresa 
adjudicatária conforme descrito abaixo: AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., para o item 06 (R$ 0,70); CIAMED 
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., para os itens 
01(R$ 1.255,00) e 05 (R$ 2,17); CM HOSPITALAR S.A, para os 
itens 02 (R$ 610,72), 03 (R$ 3.698,90), 07 (R$ 1,29) e 08 (R$1,29); 
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., para o item 04 (R$ 5,00); ONCO PROD DISTRIBUIDORA 
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DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA., 
para o item 09 (R$ 13.034,24) Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, lavratura da Ata 
de Registro de Preços, registro no sistema de licitações, controle e 
emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. 
Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 
01 dias do mês de novembro de 2023. Grazielle Cristina dos Santos 
Bertollini - Secretária da Saúde.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 46.618/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 218/2023 OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de bolachas, doce e salgada, destinadas ao 
fornecimento pós coleta de exames laboratoriais, de forma parcelada 
por um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, e 
em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 218/2023, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários, entre parênteses, 
ofertados pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: M 
ZAMBONI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL, para os itens 
01 (R$ 41,39) e 02 (R$ 41,39); Ao Departamento de Compras e 
Licitações para registro da homologação, publicação, lavratura da Ata 
de Registro de Preços, registro no sistema de licitações, controle e 
emissão das Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. 
Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 
31 dias do mês de outubro de 2023. Grazielle Cristina dos Santos 
Bertollini - Secretária da Saúde.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 46.077/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 222/2023 OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de material e equipamento de proteção individual 
– EPI(s) para os servidores das diversas secretarias, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 222/2023, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários, entre parênteses, 
ofertados pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: 
AVANTE EPI & REPRESENTAÇÕES LTDA., para o lote 02, pelo 
valor total ofertado de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta 
reais), sendo os unitários: item 01 (R$ 99,00), 02 (R$ 16,00) e 03 
(R$ 28,00); para o lote 03, pelo valor total ofertado de R$ 3.840,00 
(três mil oitocentos e quarenta reais), sendo os unitários: item 01 (R$ 
12,80); para o lote 04, pelo valor total ofertado de R$ 6.900,80 (seis 
mil e novecentos reais e oitenta centavos), sendo os unitários: item 
01 (R$ 10,90), 02 (R$ 44,32), 03 (R$ 44,32), 04 (R$ 44,32), 05 (R$ 
46,00) e 06 (R$ 46,00); para o lote 05, pelo valor total ofertado de R$ 
17.507,50 (dezessete mil quinhentos e sete reais e cinquenta centavos), 
sendo os unitários: para o item 01 (R$ 39,00), 02 (R$ 9,00), 03 (R$ 
9,00), 04 (R$ 8,00), 05 (R$ 8,00), 06 (R$ 8,00), 07 (R$ 8,30) e 08 (R$ 
3,13); KLOOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA., para o 
lote 06, pelo valor total ofertado de R$ 6.712,50 (seis mil setecentos 
e doze reais e cinquenta centavos), sendo os unitários: item 01 (R$ 
3,00), 02 (R$ 3,00), 03 (R$ 6,89), 04 (R$ 9,40) E 05 (R$ 39,00); MGS 
BRASIL DISTRIBUIDORA EIRELI., para o lote 01, pelo valor total 
ofertado de R$ 25.559,80 (vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e 
nove reais e oitenta centavos), sendo os unitários: item 01 (R$ 35,82), 
02 (R$ 27,12), 03 (R$ 28,49), 04 (R$ 9,43), 05 (R$ 13,78), 06 (R$ 
16,69), 07 (R$ 16,73) e 08 (R$ 22,32); SAGATI COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI., para o lote 07, pelo 
valor total ofertado de R$ 19.125,00 (dezenove mil cento e vinte e 

cinco reais), sendo os unitários: item 01 (R$ 37,50), 02 (R$ 37,50), 
03 (R$ 37,50), 04 (R$ 37,50), 05 (R$ 37,50), 06 (R$ 37,50), 07 (R$ 
37,50), 08 (R$ 37,50), 09 (R$ 37,50), 10 (R$ 37,50), 11 (R$ 37,50) 
e 12 (R$ 37,50; Ao Departamento de Compras e Licitações para 
registro da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro 
de Preços, registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-
se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 25 dias do 
mês de outubro de 2023. Carlos Américo B. da Rocha - Secretário de 
Recursos Humanos.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 48.040/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 228/2023 OBJETO: Registro de Preços para 
eventual prestação de serviços de confecção e instalação de espelhos 
lapidados, sob medida, destinados ao uso nas salas de aula e ambientes 
das unidades escolares da rede municipal de ensino, com entregas 
parceladas por um período de 12 (doze) meses HOMOLOGAÇÃO Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e 
em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 228/2023, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários, entre parênteses, 
ofertados pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: F.I 
DE OLIVEIRA AMORIM VIDRAÇARIA LTDA., para o item 01 
(R$ 215,00) Ao Departamento de Compras e Licitações para registro 
da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, 
registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 31 dias do mês de outubro 
de 2023. Eliane Doratiotto Endsfeldz - Secretária de Educação.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 01 de Outubro de 2.023.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 32.082/2023 – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 015/2023 – TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 150/23 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: SINDATA TECNOLOGIA E SISTEMAS DE 
TRÂNSITO LTDA – Objeto: Contratação de empresa de engenharia 
especializada com fornecimento de material e gestão adm. de 
aplicativos e equipamentos integrados, para a gestão das atividades de 
monitoramento viário, fiscalização de trânsito e gestão administrativa 
das infrações geradas nas vias públicas do Município de Atibaia/
SP – Vigência: 60 (sessenta) meses – Valor: R$ 22.350.000,00 – 
Assinatura: 31/10/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28.601/2019 – PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 39.887/20 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
167/2019 – 5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 128/19 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: GUIA VEÍCULOS LTDA – Objeto: 
Prorrogação de prazo, bem como reajuste no importe de 3,511170 % 
– Vigência: 12 (doze) meses – Valor: R$ 109.677,00 – Assinatura: 
01/11/2023.

Divisão de Contratos, 01 de Novembro de 2.023. 

Everaldo da Silva
Diretor de Departamento de Licitações
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Secretaria de Planejamento e 
Finanças

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
Nº.: 033/2022 - SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA E A ASSOCIAÇÃO 
ESPÍRITA BENEFICENTE E EDUCACIONAL CASA DO 
CAMINHO.

Processo Memorando 1doc nº: ° 58.539/2022
CONVENENTE: Prefeitura da Estância de Atibaia.
CNPJ N°.: 45.279.635/0001-08
CONVENIADA: Associação Espírita Beneficente e Educacional 
Casa do Caminho
CNPJ N°.: 86.790.268/0001-90
OBJETO: repasse de recursos financeiros adicionais para executar 
o Projeto “Residência Terapêutica”, visando a moradia de pessoas 
egressas de internação hospitalar por longo período em instituições 
psiquiátricas, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde do 
município de Atibaia e região.
RECURSOS FINANCEIROS: R$26.096,34 (vinte e seis mil, 
noventa e seis reais e trinta e quatro centavos)
DATA DE ASSINATURA: 01/11/2023.
SIGNATÁRIOS: Emil Ono, CPF n°.: 085.001.648-75, Paulo 
Birkman, CPF nº. 107.935.588-08.

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos deAuto de Infração e Multa – Diversos:

NOME P R O C E S S O 
ADMINISTRATIVO

MARILIA MARQUES DE LUCA Protocolo 781/2019

IRENE DA SILVEIRA LOBO 
FERREIRA

Fiscalização 1199/2023

JAILSON MARCELINO SILVA Fiscalização 2702/2023

ATENÇÃO:
Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 
implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 
ação executiva fiscal.

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos de Auto de Infração e Multa – Posturas/Obras:

NOME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

RAIMUNDO ROCHA Fiscalização 3140/2023
OVERGROUND EMPR. IMOB. LTDA Fiscalização 884/2022
HIDEAKI MASUNAGA Fiscalização 1483/2023

ATENÇÃO:
Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 
implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 
ação executiva fiscal.

Secretaria de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 11/2023
Conselho Municipal de Saúde

O Conselho Municipal de Saúde da Estância de Atibaia, no uso de 
suas atribuições legais conforme previsto na Lei Complementar Nº 
505 de 12 de setembro de 2006 alterada pela Lei Complementar N° 
877 de 10 de junho de 2022, por deliberação de seus membros em 
reunião ordinária realizada aos 31 dias do mês de outubro de 2023 às 
17h00 na sala de reuniões da Secretaria de Recursos Humanos - SRH.
	
RESOLVE:
1. APROVAR a possibilidade de participação de conselheiros 
representantes dos usuários em mais de um Conselho Local de Saúde, 
observadas as seguintes situações: 
a. Que o representante seja usuário da Unidade de Saúde a que pertence 
o Conselho Local e também da Unidade de Referência - serviços 
especializados como os CAPSs, SAE Sumico Ono ou Clínicas de 
Especialidades referenciadas;
b. Que esta possibilidade seja inserida em momento oportuno no 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde.
2. APROVAR a proposta de orçamento para a Lei Orçamentária 
Anual - LOA, para o ano de 2024 entregue à Câmara Municipal no 
dia 29/09/2023;
3. APROVAR a transferência de valores constantes da Proposta 
de Aquisição de Equipamento/Material Permanente Nº 
13901.091000/1220-01, Emenda Parlamentar - Deputada Federal 
Carla Zambelli n° 39280006, para Aquisição de Material Permanente 
para Unidade Básica de Saúde no valor de 15.952,00 sendo que: Item 
1 - Impressora Laser Multifuncional (1) no valor de R$ 5.688,00 
serão utilizados R$ 1.928,00 (Ata RP); Item 2 - Computador Desktop 
- Básico (2) no valor de R$ 9.962,00, onde serão utilizados R$ 
13.000,00 com recursos remanejados do excedente do item 1;
4. APROVAR o encaminhamento às áreas técnicas pertinentes, bem 
como à gestão da Secretaria de Saúde, da Moção de Apelo do Conselho 
Local de Saúde do SAE - Sumico Ono ao Conselho Municipal de 
Saúde de Atibaia, para a Revisão do Valor da Insalubridade pagas aos 
funcionários do referido Serviço Especializado de Saúde.

Atibaia, 31 de outubro de 2023.

Nathan Lino dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.294/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 
maio de 2021, que dispõe sobre o regime especial dos cargos de 
provimento em comissão da municipalidade, e Lei Complementar 
nº 897, de 19 de abril de 2023, resolve

NOMEAR, a Título de Substituição Interina

O Sr. LUIZ BENEDITO ROBERTO TORICELLI, portador 
da cédula de identidade RG nº 7.520.564-6 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 713.382.508-25, nomeado no cargo de agente político de 
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania, para cumular o cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito, por 
motivo de gozo de férias do titular da pasta, no período de 06 a 25 de 
novembro de 2023, sem perceber a remuneração inerente ao cargo 
acumulado.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, em 1º de novembro de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Secretaria de Governo

Memorando nº 41.482/2023

P O R T A R I A  Nº 4.927-GP
de 01 de novembro de 2023

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento 
do Edital de Concurso Público 06/2023, com a seguinte composição:

I - Presidente da Comissão: Carla Giovana Moreno, Representante 
da Secretaria de Recursos Humanos;
II - Membros:

a) Ângela Bueno Grueiro, Representante da Secretaria de Educação;
b) Leila Ingrid Cordeiro Coelho, Representante da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social;
c) Elaine Fontana Leite, Representante da Secretaria de 
Administração;
d) Vanessa Lumi Hamada, Representante da Secretaria de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 4.918-GP, de 17 de outubro de 2023.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 01 de novembro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

Memorando nº 55.347/2023

D E C R E T O Nº 10.637
de 01 de novembro de 2023

Fica alterado o Decreto 10.237 de 13 de janeiro de 2023 dos 
membros da Comissão Permanente de Apuração – CPA, para a 
gestão de 2023/2025.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 850, de 08 de julho de 2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o inciso I, alíneas a e b, do Decreto 10.237, 
de 13 de janeiro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte 
composição:

“I - Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – Poder Público:
a)  Mara de Castro Valente– titular;
b) Cláudia Martins Costa Mesquita– suplente;
(…)”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 01 de novembro de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Magali Pereira Gonçalves Costato Basile
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Wagner de Jesus Casemiro da Silva
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AUDIÊNCIA PÚBLICA - LOA 2024

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia CONVOCA para a 
Audiência Pública que será realizada no dia 06 de novembro de 
2023, segunda-feira, às 17:00 horas, nas dependências da Câmara 
Municipal situada na Av. Nove de Julho, nº 265, Centro, para discussão 
do Projeto de Lei nº 0091/2023 – (Prefeitura Municipal nº 0026/2023), 
que estima a receita e fixa a despesa do Município de Atibaia, para 
o exercício de 2024, de autoria do Poder Executivo. Informamos que 
será presidida pelo Vereador Júlio Cesar Mendes que, usando das 
atribuições de Presidente da Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento da Câmara Municipal – artigo 25, § 2º, I, da Lei Orgânica 
do Município – convida a todos os interessados a participarem da 
Audiência Pública, cujo objetivo é recolher subsídios para o processo 
de tomada de decisões do Poder Executivo.Ressaltamos que, 
igualmente, a Audiência Pública poderá ser acompanhada através da 
transmissão on-line pelo canal do Youtube desta Câmara Municipal, 
garantindo a lisura e transparência do processo. As perguntas poderão 
ser realizadas somente através de duas modalidades, presencial na 
audiência pública e via e-mail. As perguntas via e-mail poderão ser 
enviadas até às 17:00 do dia 07/11/2023, sendo respondidas até o 
prazo de 15 (quinze) dias pelo Poder Executivo. As perguntas deverão 
ser encaminhadas para o seguinte endereço eletrônico: juliomendes@
camaraatibaia.sp.gov.br. 

Atibaia, 17 de outubro de 2023.

JULIO CESAR MENDES
Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

VEREADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA: 

A Câmara Municipal da Estância de Atibaia, CONVOCA a Audiência 
Pública a ser realizada no dia 09 de novembro de 2023, quinta-feira, das 
17h às 20h, na Câmara Municipal de Atibaia Salão Nobre “Presidente 
Tancredo de Almeida Neves”, Av. Nove de Julho nº 265, Centro, 
Atibaia - SP, para Discussão do Projeto de Lei 088/2023, que Dispõe 
sobre o Plano Municipal de Desestatização – PMD do Município 
da Estância de Atibaia, e dá outras providências. A audiência será 
presidida pelo Vereador Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth, que usando 
das atribuições de Presidente da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação, - artigo 25, § 2º, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
– convida a todos os interessados a participarem da Audiência 
Pública, cujo objetivo é recolher subsídios para o processo de tomada 
de decisões do Poder Executivo. Ressaltamos que, igualmente, a 
Audiência Pública poderá ser acompanhada através da transmissão 
on-line pelo canal do Youtube desta Câmara Municipal, garantindo a 
lisura e transparência do processo.  SALÃO NOBRE “PRESIDENTE 
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES”, aos 17 dias do mês de outubro 
de 2023. Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth. Presidente da  Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação.

PROCESSO A SEREM DISCUTIDOS E VOTADOS, NA PAUTA 
DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07 DE 
NOVEMBRO DE 2023, ÀS 17h00.

PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 06/23 de autoria do Vereador Paulo 

Ferraz Alvim Mihlfarth e outros. Altera o artigo 235 e suprimi o § 2º do 
artigo 80 e o § 1º do artigo 98 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Atibaia-SP, Resolução nº 02, de 06 de fevereiro de 2012. ( 
Discussão única ).

ADEMÍLSON MILITÃO
Presidente

RELATÓRIO SEMANAL das Atividades Legislativas 
31/10/2023

Elaboração do roteiro da sessão, preparação da Ordem do Dia da 
Sessão Ordinária e Extraordinárias para a semana seguinte, atualização 
do Sistema Legislativo (documentos em papel e online) e envio para 
a Prefeitura/Imprensa Oficial dos documentos aprovados na semana.

Projetos aprovados na Sessão: 31/10/2023:

PROJETO DE LEI nº 75/23, de autoria do Executivo. Altera a Lei no 
3.700, de 10 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a destinação de 
equipamentos públicos de uso comum para bens de uso institucional.

PROJETO DE LEI nº 79/23, de autoria do Executivo. Dispõe sobre 
o envio de e-mail aos candidatos aprovados em concurso público 
realizado no Município da Estância de Atibaia.

PROJETO DE LEI nº 81/22, de autoria do Vereador Fernando Soares 
de Souza. Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos 
públicos e privados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
– TEA.

PROJETO DE LEI nº 72/22, de autoria da Vereadora Ana Borghi. 
Institui o Programa Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo 
Feminino, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI nº 60/23, com emenda no 5/23 de autoria do 
Vereador Paulo Ferraz Alvim Mihlfarth. Dispõe sobre a denominação 
de Assistência Farmacêutica Especializada Júlia Mistrello Finco.

– Na sessão de 31 de outubro, foram apresentados: (10) indicações, 
(3) moções e (5)  projetos aprovados.

- Vereadores inscritos em Tema Livre:
Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth
Julio Cesar Mendes
Marcos Pinto de Oliveira
Fernando Soares de Souza
Ademilson Donizete Militão
José Carlos Machado

- Vereadores inscritos em Explicação Pessoal:
Júlio César Cuba
Julio Cesar Mendes
Paulo Ferraz Alvim Muhlfarth
Sidnei Luciano Gonçalves

- Atualização do Sistema Legislativo e envio para a Prefeitura de 
indicações, requerimentos e moções, incluindo as redações finais de 
projetos aprovados.

DIVISÃO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS DA CÂMARA
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